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Estado do Paraná 

D S C RETO NQ 026/83. 

SÚ..TJIU.la:- :'.Prorroga a Vigência do Decreto Iúmici 

pa.l n2 22:A, de 16 de março de 1.983, na forma 

que es:peci:f'ica.,. 

JD-:.IO :SIFO!l, Prefeito :Mu.Ylici:pal de Sara.Yldi,Es 
na :forma da. Lei, 

DECRETA: 

Art. lQ)- Por força do presente Decreto, fica:m. prorrogados até dia 15 

qu.i~..ze) de abril próximo, os iripostos referentes ao (I.?.T.U✓

Imposto Predial e Territorial Urbano. 

Art.22)- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigÔr na data. de sua J>Ublicaçã.o. 

PAÇO l\1U1!ICIPAL, 30 de março de 1. 983., 

JlJL!O EIFO}; 
Prefeito I~anicipal)- 
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